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EMENTA

CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
EXECUÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO. CRÉDITO ORIUNDO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPENHORABILIDADE. 
ORIENTAÇÃO RECENTEMENTE FIRMADA PELA CORTE 
ESPECIAL. AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO.
 

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto por C. J. DE S. (C.J.DE 
S.) contra decisão que inadmitiu seu apelo nobre.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

DECIDO.

O agravo é espécie recursal cabível, foi interposto tempestivamente e com 
impugnação adequada aos fundamentos da decisão recorrida.

CONHEÇO, portanto, o agravo e passo ao exame do recurso especial, que 
não merece prosperar.

Nas razões de seu apelo nobre, interposto com base no art. 105, III, alínea a, 
da CF, C. J. DE S. alegou a violação dos arts. 832, 833, IV e 833, § 2º, do CPC, ao 
sustentar, em síntese, que não é possível a penhora de parte da aposentadoria do 
recorrente em razão de débitos de honorários advocatícios sucumbenciais com base 
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na exceção do § 2º do art. 833 do CPC.

O acórdão recorrido encontra-se em desacordo com a orientação 
recentemente firmada pela Corte Especial desta egrégia Corte Superior, a qual já se 
manifestou pelo descabimento de mitigação da impenhorabilidade de remuneração do 
devedor quando se tratar de crédito lastreado em honorários advocatícios. Confira-se:

 
RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DE SUCUMBÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR. EXCEÇÃO DO § 2º 
DO ART. 833. PENHORA DA REMUNERAÇÃO DO DEVEDOR. 
IMPOSSIBILIDADE. DIFERENÇA ENTRE PRESTAÇÃO 
ALIMENTÍCIA E VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. 
JULGAMENTO: CPC/15.
1. Ação de indenização, na fase de cumprimento de sentença para o 
pagamento dos honorários advocatícios, da qual foi extraído o 
presente recurso especial, interposto em 12/02/2019 e atribuído ao 
gabinete em 18/06/2019.
2. O propósito recursal é decidir se o salário do devedor pode ser 
penhorado, com base na exceção prevista no § 2º do art. 833 do 
CPC/15, para o pagamento de honorários advocatícios, por serem 
estes dotados de natureza alimentar, nos termos do art. 85, § 14, do 
CPC/15.
3. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e 
suficientemente fundamentado o acórdão recorrido, de modo a esgotar 
a prestação jurisdicional, não há que se falar em violação do art. 1.022, 
II, do CPC/15.
4. Os termos "prestação alimentícia", "prestação de alimentos" e "
pensão alimentícia" são utilizados como sinônimos pelo legislador em 
momentos históricos e diplomas diversos do ordenamento jurídico 
pátrio, sendo que, inicialmente, estavam estritamente relacionados aos 
alimentos familiares, e, a partir do CC/16, passaram a ser utilizados 
para fazer referência aos alimentos indenizatórios e aos voluntários.
5. O termo "natureza alimentar", por sua vez, é derivado de "natureza 
alimentícia", o qual foi introduzido no ordenamento jurídico pela 
Constituição de 1988, posteriormente conceituado pela EC nº 30/2000, 
constando o salário como um dos exemplos.
6. Atento à importância das verbas remuneratórias, o constituinte 
equiparou tal crédito ao alimentício, atribuindo-lhe natureza alimentar, 
com o fim de conceder um benefício específico em sua execução, qual 
seja, a preferência no pagamento de precatórios, nos termos do art. 
100, § 1º, da CRFB.
7. As verbas remuneratórias, ainda que sejam destinadas à 
subsistência do credor, não são equivalentes aos alimentos de que 
trata o CC/02, isto é, àqueles oriundos de relações familiares ou de 
responsabilidade civil, fixados por sentença ou título executivo 
extrajudicial.
8. Uma verba tem natureza alimentar quando destinada à subsistência 
do credor e de sua família, mas apenas se constitui em prestação 
alimentícia aquela devida por quem tem a obrigação de prestar 
alimentos familiares, indenizatórios ou voluntários em favor de uma 
pessoa que, necessariamente, deles depende para sobreviver.
9. As verbas remuneratórias, destinadas, em regra, à subsistência do 
credor e de sua família, mereceram a atenção do legislador, quando a 
elas atribuiu natureza alimentar. No que se refere aos alimentos, 
porque revestidos de grave urgência - porquanto o alimentando 
depende exclusivamente da pessoa obrigada a lhe prestar alimentos, 
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não tendo outros meios para se socorrer -, exigem um tratamento mais 
sensível ainda do que aquele conferido às verbas remuneratórias 
dotadas de natureza alimentar.
10. Em face da nítida distinção entre os termos jurídicos, evidenciada 
pela análise histórica e pelo estudo do tratamento legislativo e 
jurisprudencial conferido ao tema, forçoso concluir que não se deve 
igualar verbas de natureza alimentar às prestações alimentícias, 
tampouco atribuir àquelas os mesmos benefícios conferidos pelo 
legislador a estas, sob pena de enfraquecer a proteção ao direito, à 
dignidade e à sobrevivência do credor de alimentos (familiares, 
indenizatórios ou voluntários), por causa da vulnerabilidade inerente do 
credor de alimentos quando comparado ao credor de débitos de 
natureza alimentar.
11. As exceções destinadas à execução de prestação alimentícia, 
como a penhora dos bens descritos no art. 833, IV e X, do CPC/15, e 
do bem de família (art. 3º, III, da Lei 8.009/90), assim como a prisão 
civil, não se estendem aos honorários advocatícios, como não se 
estendem às demais verbas apenas com natureza alimentar, sob pena 
de eventualmente termos que cogitar sua aplicação a todos os 
honorários devidos a quaisquer profissionais liberais, como médicos, 
engenheiros, farmacêuticos, e a tantas outras categorias.
12. Recurso especial conhecido e não provido.
(REsp 1815055/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 03/08/2020, DJe 26/08/2020).

 

Nessas condições, CONHEÇO do agravo para DAR PROVIMENTO ao 
recurso especial.

Por oportuno, previno que a interposição de recurso contra esta decisão, se 
declarado manifestamente inadmissível, protelatório ou improcedente, poderá acarretar 
condenação às penalidades fixadas nos arts. 1.021, § 4º, ou 1.026, § 2º, ambos do 
NCPC.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2023.

Ministro MOURA RIBEIRO 
Relator
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